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Oficio no 007l2021lCPL
Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste - MT

Á Assessoria Jurídica
Sr." oao Pedro Ramos de Oliverra

Ao tempo em que expressamos nossos cordiais cumprimentos, vimos por intermédio deste
encamiúar os recursos apresentados tempestivâmente pelas empresas A. T. DE ARAUJO
COMERCIO E SERVIÇO, CNPJ n'40.006.311/0001-82 e MONTORO CARVALHO COMERCIO
DE ALIMENTOS EIRELI, CNPJ n'37.674.13110001-64, referente a fase de habilitação Pregão
Presencial 00912021 com o objeto: fuúura e eventual aquisição de Produtos Alimentícios para a

demanda da Secretaria Municipal de Educação em Relação â eyentos e festividades
relacionadas ao seu calendário e ano letivo 2021, para eventual emissão de parecer jurídico que

servirá de apoio para tomada de decisão do mesmo, e sendo necessário esú a disposição neste setoÍ
o processo Íisico integral para consulta.

Sendo o que se nos apresenta para o momento, despeço-me.

Atenciosamente,

I^[ Jr
ERIKS MATOS DA SILVA

Pregoeiro

ç*,h^
Jatloz / ?oa\

@

Santo Antônio do Leste - MT, I 9 de março de 2021.

Assunto: Solicitação de Parecer Jurídico
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PARECER.ruRÍDICO

Versa o presente sobre consulta formulada pelo Ilmo. Pregoeiro
Eriks Matos da Silva. acerca do recurso administrativo
apresentado pelas empresas A. T. DE ARAUJO COMERCIO E
SERVIÇO e MONTORO CARVALHO COMERCIO DE
ALIMENTOS EIRELI, em face da fase de habilitação do
Pregão Presencial n" 009/2021 .

Consulente: Ilmo. Sr. Prcgoeiro Eriks lvÍatos da Silr a

Atendendo à indagação formulada pelo llmo. Sr. Pregoeiro, acerca do recurso

administrativo apresentados pelas empresas A. T. DE ARAUJO COMERCIO E SERVIÇO e

MONTORO CARVALHO COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI, em face da fase de habilitação

Pregão Presencial n" 00912021, o qual objetiva a futura e eventual aquisição de Produtos

Alimentícios para a demanda da Secretaria Municipal de Educação em relação a eventos e

Í-estividades relacionadas ao seu calendário e ano letivo de 2.021.

Inicialmente, insta consignar que o presente Parecer Jurídico possui caráter

meramente opinativo. ou seja. não sobrepõe o poder discricionririo do Chefe do Poder Executivo.

tendo 1ão somente a finalidade precipua de elucidar. informar. sugerir providências a serem

estabelecidas e/ou condutas a serem praticadas pela Administração Pública. como define o nobre

doutrinador Helly Lopes Meirelles. in t,erbis;

[...] Pareceres atlministt'dti|os são mu,tifestuções de órgdos técnicos sobte assuntos submetidos à
suu consideração. O pqrecer len corúter nerumenle ctpitlul^o. ndo Iitlculundo a ÁdministuÇão
ou os purticulares à sud noÍitaçào or conchtsões, salvo se apn»'ado por uto suhsequente. Jti,
entdo. o que suhsisÍc cono aÍo udninisn atíto não é o purecer. m.ts, sihl, o dto de sua aproraçdo,
que poderú rctesli'a motlalidale norntaÍiu. ordinaÍória. negocial ou ptoriÍíva. (MEIRELLES,
)010. p. 197 ).

Analisando o recurso administrativo apresentado pelas empresas A. T. DE

,A.RAUJO COMERCIO E SERVIÇO e MON'|ORO CARVALHO COMERCIO DE ALIMENTOS

EIRELI. tem-se que ambas possuem argumentos similares. e objetivam a inabilitação da empresa
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GERALDO ITRCULINO I'-ILHO EIREl.l. devido a suposta ausência de atestado de capacidade

técnica da empresa.

Ressoa do presente processo licitatório que. durante a fase de propostas, a

proposta mais vantajosa à Administração Pública. em alguns itens. loi oleÍada pela empresa

GERALDO ERCULINO FILHO EIRELI.

Âo finalizar a làse de lances. o Pregoeiro deu início à fase de habilitação. onde

todas as empresas apresentaram as documentações exigidas no edital convocatório.
-[-odar 

ia, as empresas Íecorrentes aduziram possuir interesse em recorrer. o que

lbra realizado atrar'és da apresentação tempestiva dos mesmos.

.{duzem as empresas recorrentes que. a empresa GERALDO ERCULINO FILHO

EIRELI não apresentou atestado de capacidade técnica com firma recoúecid4 bem como os

atestados seriam eivados de vicio, pois Íbram exarados por empÍesa registrada sob o nome da filha

do proprietiírio da empresa.

Pois bem. Quanto ao nào recoúecimento de llrma em atestado de capacidade

técnica. tem-se que a referida irregularidade é meramente formal, ou seja" não ocasionaria na

inabilitação da empresa licitante, haja vista os princípios da razoabilidade e proporcionalidade, além

de violar a busca pela olerta mais vantajosa. neste sentido o Superior Tribunal de Justiça:

"ÁDLIINIST&,1TII'O. REC URSO ESPECIAL. FALT.4 DE RECOA'HECI.\IENTO DE FIRMÁ E.II
t' t nrl u E L tt' n,t ni Rt o.
l. Á ousência de reconltecimento de _Íirna é nero in'egularidade fr»'mal. possit'el de ser supríclu
em certqme liciíqtório, emJ.ce.lo.\ príncípios da ra:oabilidade e proporcionalidade.
2. Reatso e:special improvido." lREsp 542.333/RS. Rel. ,Vinistto CÁSTRO MEIR4, SEGUNDÁ
TURMÁ, julgodo en 20/10,2005, DJ :/ll/2005. p. l9l )
Assim visando não agir com formalismo exacerbado. se r'ê que a inabilitação pela

ausôncia de recoúecimento de firma no atestado de capacidade técnica feriria a razoabilidade e a

proporcionalidade necessária.

Quanto ao atestado de capacidade técnica ser emitido por empresa da filha do

licitante. não se vê quaisquer ilegalidades. haia vista inexistência de preceito legal que impeça que

empresas de ntesmo grupo econômico ou lamiliar assinem o atestado de capacidade técnica.

Neste sentido. tem-se alguns entendimentos do Tribunal de Contas da União:
.tACÓRDÀO]

Considerando tratar-se de representação. com pedido de medida cautelar, formulada por
Evermobile Ltda., com fundamento no an. lll. 

"s 
1", da [.ei n" 8.666i 1993, acerca de supostas

irregularidades na condução do pregão Eletrônico n" 158i7855-2009. promovido pela Caixa
Econômica Federal. para contratação de empresa especializada para fomecimento de solução
integrada de processamento de canões de crédito
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Considerando que a unidade técnica, em instruções uniformes (fls. 140/143), refutou todas as

irregularidades denunciadas pela repÍesentante.
(...)
Considerando que, em relação à alegaçâo de que o atestado d€ câpâcidade técnicâ nâo
poderia ter sido emitido por empresâ do mesmo grupo econômico, tetrdo sido observado que
não havia vedação nâ l,ei de Licitâções nem no edital do pregâo e que controlada €

controladorâ corlservam personâlidâde e patrimônio distintos. (...)
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM. por unanimidade, com fundamento
nos arts. 1". inciso II e,13. inciso I. da Lei n' E.433. de l6 de julho de 1992, clc os arts. 17, inciso
IV; 143, inciso III; 237, inciso VIl, do Regimento Intemo / TCU, nos termos dos pareceres

exarados nos autos, em coúecer da presente representação, par4 no mérito, considerií-la
improcedente 1...;"trl lgrifou-se;

''1ne leróruo1
31. Sobre os motivôs pelos quais considerou insuficiente o atestado de capacidade técnica
apresentado pela empresa Connectcom Teleinformática Comercio e Serviços Ltda.. a afirmaçâo
da Alive de inyiabilidade do atestâdo de câpacidade técnica por t€r sido emitido por empresa
do mesmo grupo eccnômico náo prosperâ. Em primeiro lugar, porque nío há yedâção na Lei
Ilo E.6ó6l93 e nem no edital dâ licitação. Em segundo lugar, porque o art. 2ó6 da Lei 6.404/76
eslabelece que as sociedades (controladora e controlada) conservrm a pcrsonalidade e

patrimôrios distintos, além de ser um princípio da contabilidade: o princípio dâ entidade.
Assim, nâo se misturanr transaçôes de uma empresa com as de outra. Mesmo que ambas sejam do

mesmo grupo econômico. respeita-se a individualidade de cada uma."lrl (grifou-se)
(...)
"Náo há vedaçâo legal à participaçâo, em uma mesmâ licitâção, de empresas cujos sócios
tenhsm relâções de parentesco entre si. Conludo, essâs relações podem e devem ser levadas

€m cotrtâ sempre que houver indícios consistentes de conluio.
Ainda acerca do atestado de capacidade técnica emitido em tàvor da empresa

GERALDO ERCULINO FILHO EIRELI. as recorrentes afirmaram ser necessária a apresentação

de notas fiscais para comprovar a prestação dos serviços atestados, o que nào se Íêz obrigatório no

edital licitatório, por ser ilegal a exigência.

Todavia a comissão licitatória- com fulcro no artigo 43, §3" da Lei n" 8.666/93,

poderá rcalizar diligências com o intuito de dirimir as dúvidas que pairem acerca dos fatos narrados.

para evitar qualquer tipo de dano Íuturo à Adniinistração. in verhis:

Art. 43. A licitação será processada ejulgada com observância dos seguintes procedimentos:

§ 3! E facultada à Comissào ou autoridade superior. em qualquer fase da licitação. a promoção de

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instruçâo do processo. vedada a inclusão
posterior de documento ou infbrmaçào que deveria constar originariamente da proposta.

Assim. se vê que em caso de necessidades. poderá ser realizada diligência, a

qualquer momento para sanar elentuais dúr'idas que pairarem no certame Iicitatório.

Desta feita. caso o Pregoeiro entenda ser necessária a realização de diligências

para elucidar os 1àtos questionados pelos recorrentes. este Procurador Jurídico signatário pugna pela

rcalização de diligência, no sentido de solicitar à empresa GE&ALDO ERCTJLINO F'ILHO EIRELI

as notas emitidas em favor da empresa que realizou o atestado de capacidade técnica. para que

www.santoantoniodoleste.mt.gov.br
nta lnês - Fone: (66) 3488-1080 - CEp: T8.628-000 - S;
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comprove a veracidade das informações apresentadas, caso a empresa não apÍesente as notas

referentes à prestação de serviços à empresa que pÍestou o atestado de capacidade técnica, que se

proceda a inabilitação da empresa GERALDO ERCULINO FILHO EIRELI'

E o Parecer!

Santo Antônio do trste - MT, 19 de março de 2'021

GOVERNO MUNICIPAL
,\

SANTO ANTONIO DO LESTE
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JoÃo PE,DRo (dos DE.oLIvEIlLA

PROCI.'RADBR JURIDICO
OAB/MT n'26.851/O
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eventual aquisição

)9 nvtcr.,t-to

A: GERALDO ERCULINO FILHO EIRELI
CNPJ : 3 2.820 .483 I 000 | -67

Assunto: Solicitação de documentos para diligência

3
d,

Com m cumprimentos, veúo
informações q de qualificação técnic
Pregão Presencial o objeto trata:

Ç*J ào ü* @LL//là

t
r Ir-t

t I

xI
I I

solicitar
ao do edital de

e

para futura e

ntícios para anda da Secretaria
lacionadas ao seu

IMunicipal de Edu o entos e es re
calendário e ano letiv

t.

I

Tal soli no 8.666193 que trata:
"E facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar
originariamente da proposta".

art. 43 §3'da lei

Rua A - No 367 ' Jardim Sa
www.santoantoniodoleste'mt'gov'br

nta lnês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP:78'628'000 -S
ã-."if , prefeituia@santoantoniodoleste'mt'gov'br

anto Antônio do Leste/MT
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As informações far-se-ão necessárias em razão da manifestação apresentada pelas
empresas A. T. DE ARAUJO COMERCIO E SERVIÇO, CNPJ: 40.006.311/0001-82
e MONTORO CARVALHO COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI, CNPJ:
37.674.13110001-64, constantes na ata de julgamento do pregão presencial n".00912021,
disponibilizada no sitio da Prefeitura
https://www.santoantoniodoleste.mt.gov.brlTransparencia./Licitacoes/Pregaopresencial/0
09202t2008/.
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SILVAMATOS DA
PREGOEIRO

Y

ta.
Face ao exposto solicitamos encamiúar as informações no prtvo de 05 (dias)

úteis, vez que o procedimento licitatório encontra-se em julgamento de recurso até a
resposta da diligência facultada a Comissão Permanente de Licitações de acordo com o
artigo 43, § 3". da Lei n". 8.666/93 e alterações posteriores.

Sem mais pam o momento, reiteramos nossos protestos de eleva estima e

consideração.

§ 5tt

I
t II

!

I T

-
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Declaro paÍa os devidos fins e efeitos legais que a empresa

GERALDO ERCULINO FILHO EIRELI, CNPJ: 32.820.48310001-67,

decorrido o prazo legal para resposta ao oficio 00812021 que trata de

diligência apresentado perante a empresa, o mesmo não apresentou

nenhuma resposta ao Município.

ERIKS MATOS DA SILVA
PREGOEIRO

{

DECLARAÇAO

Santo António do LesteÀ4T,Z2 de março de202l.
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JULGAMENTO DE RECURSO ADMIMSTRATIVO

PRECAO PRESEN CI AL OO9 I2O2I
PROCESSO ADMINISTRATIVO Ot I/202I

I. DAS PRELIMINARES

Em sede de admissibilidade recursal, foram preenchidos os pressupostos de
legitimidade, interesse processual, fundamentação, pedido de nova decisão e
tempestividade.

@.

GOVERNO MUNICIPAL

As 10:00 horas do dia 29 de março de 2021, na sala de Licitações, junto à Prefeitura

Municipal de Santo Antônio do Leste/MT, Estado de Mato Grosso, localizada à Av.

Goiás, 367, Jardim Santa Inês, reuniram-se a Comissão Permanente de licitação da

Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste, constituída dos seguintes servidores:

Eriks Matos da Silva - pregoeiro; Weverton Pereira de Sousa e Ita Roberta Soares -

Membros especialmente incumbidos de apreciar e decidir sobre recurso interposto no

pregão presencial0091202l, com o objeto "futura e eventual aquisição de Produtos

Alimentícios para a demanda da Secretaria Municipal de Educação em Relação

a eventos e festividades relacionadas ao seu calendário e ano letivo 2021" pelas

empresas A. T. DE ARAUJO COMERCIO E SERVIÇO, CNPJ:

40.006.311/0001-82 e MONTORO CARVALHO COMERCIO DE

ALIMENTOS EIRELI, CNPJ: 37.674.13110001-64, o Pregoeiro encamiúou tais

documentos, juntamente com a Ata de julgamento e demais documentos integrantes

da Licitação para a Assessoria Jurídica para emissão de PARECER IURÍpICO o

qual servirá de orientação para tomada de decisão da Comissão.

z
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II. DOS FATOS

Em desacordo com o resultado da fase de habilitação, as recorrentes A. T. DE
ARAUJO COMERCIO E SERVIÇO, CNPJ: 40.006.311/0001-82 e MONTORO
CARVALHO COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI, CNPJ: 37.674.13L10001-
64 apresentaram as razões do recurso, cujos pontos principais seguem abaixo:

o Ausência de reconhecimento de firma no atestado de capacidade técnica
apresentado pela empresa GERALDO ERCULINO FILHO EIRELI,
CNPJ: 32.820.483/0001 -67;

o Atestado de capacidade técnica apresentado por GERALDO ERCULINO
FILHO EIRELI, foi fomecido por empresa cuja proprietária é filha do licitante;

. Apresentação de notas fiscais que deram origem ao atestado de capacidade
técnica apresentado pela empresa GERALDO ERCULINO FILHO EIRELI.

III. DO PEDIDO DAS RECORRENTES

Requerem que seja o presente recurso recebido, processado ejulgado para acolher as

comprovadas razões das recorrentes, DANDO PROVIMENTO ao recurso, tendo
como medida a reforma da decisão para inabilitar a empresa GERALDO
ERCULINO FILHO EIRELI.

IV. DAS CONTRARRAZÕES

Não foram apresentadas contrarrões.

V. DA ANÁLISE DOS FATOS:

1o - Ausência de reconhecimento de firma no atestado de capacidade técnica
apresentado pela empresa GERALDO ERCULINO FILHO EIRELI.

É sabido que o atestado de capacidade técnica é um dos documentos exigíveis
para comprovação da qualificação técnica dos licitantes que pretendem fomecer para

o govemo, conforme disciplina o inciso II, artigo 30 da Lei de Licitações:

II - comprovação de aptidão para desempenho de

alividade perlinente e compatível em caraclerísticas,

p.
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quantidades e prazos com o objelo do licitação, e

indicoção das insíolações e do aporelhamento e do pessoal

técttico adequados e disponíveis paro a realizoçõo tlo
objelo da licitação, bem como da qualificação de cado um

dos membros da equipe lécnico que se responsabilizard
pelos trubalhos;

Quando falamos em atestado fomecido por pessoa jurídica de direito público,
não há o que falar na obrigatoriedade de que o mesmo possua firma reconhecida, uma

vez que os documentos emitidos por servidor público tem fé pública conforme
estabelece nossa carta magna, vejamos:

Art. 19. E vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:

(...)

lI - recusar fé aos documentos públicos;

Isto posto, tal exigência torna-se despropositada além de exorbitante.

Quanto a apresentação de atestado de capacidade técnica expedido por pessoa

jurídica de direito privado, vejamos o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:

,,ADMINISTRATIVO, RECURSO ESPECIAL. FALTA DE RECONHECIMENTO DE
FIRMA EM CERTAME LICITATONO.

Segundo a revista do Tribunal de Contas da União "Atestados de capacidade técnica

são documentos fomecidos por pessoa jurídica, de direito público ou privado, para

quem as atividades foram desempeúadas com pontualidade e qualidade. É nesse

documento que o conúatante deve certificar detalhadamente que o contratado

forneceu determinado bem, executou determinada obra ou prestou determinado

serviço satisfatoriamente. O objetivo do atestado de capacidade técnica é comprovar

a experiência da empresa licitante no objeto licitado, a ser contratado

I. A ausência de reconhecimento de firma é mera irregularidade formal,
passível de ser suprida em certame licitatório, em face dos princípios da
razoabilidade e proporcionalidade.

â
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2. Recurso especial improvido." (REsp 542.333/RS, Rel. Ministro CASTRO

MEIRA, SEGUNDA TURMÁ, julgado em 20/10/2005, DJ 7/l l/2005, p. 191)

O julgado do STJ também não orienta que o atestado deverá ter f,rrma recoúecida e

sim que a falta de recoúecimento de firma não deverá ser motivo para a inabilitação

do licitante por considerar mera irregularidade formal (Isto porque foi exigido no

edital).

O relatório técnico n" 1,412020 do Tribunal de Contas do Estado traz ao

coúecimento de pregoeiros e demais servidores que trabalham no processamento de

licitações públicas, municipais e estaduais, interpretação sobre cautelas que devem

ser tomadas na condução do credenciamento de representantes e da autenticação de

documentos de habilitação e de proposta comercial, com vistas a mitigar riscos de

restrição indevida de competitividade do certame licitatório e, por conseguinte, da

busca da proposta mais vantajosa à Administração Licitante.

Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da

administração ou publicação em órgão da imprensa oficial. (art.32, caput, daLei
8666193). Vê-se do comando supra que a autenticação da documentação apresentada

pela licitante pode também ser realizada pelo servidor que preside o processamento

da licitação, por meio de comparação entre a cópia do documento e o seu respectivo

original.

Assiste aos pregoeiros e/ou membros da CPL o dever de realizar a autenticação

de documentos apresentáveis por empresas licitantes, via cotejo das cópias com os

respectivos originais. Trata-se de conferir razoabilidade e proporcionalidade à

condução do processamento licitatório. Destaca-se a esse respeito que,

fundamentados no princípio do formalismo moderado e da seleção da proposta
mais vantajosa, os pregoeiros e/ou membros da CPL podem realizar a autenticação

dos documentos apresentados por meio de cópia na própria sessão de entrega e

abertura das propostas. Ressalto ainda que o atestado de capacidade técnica
apresentado pela empresa GERALDO ERCLILINO FILHO, foi apresentado na

sessão em via original.

+,
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A finalidade da apresentação de tais documentos é justamente comprovar a

satisfatoriedade da execução de objeto similar ao da licitação. Logo, os atestados

apresentados devem se revestir de alguns requisitos de confiabilidade, exprimindo

com veracidade informações relevantes que possam subsidiar a Administração a

tomar uma decisão segura quando do julgamento da habilitação dos licitantes.

Existindo incertezas em relação ao conteúdo do atestado, em especial sobre a

veracidade dos fatos ali declarados e sua compatibilidade com os requisitos do edital,

deve a Administração agir com cautela, promovendo as diligências necessárias (com

escopo no art. 43, § 3o, da Lei 8.666) a fim de dirimir as dúvidas existentes.

Nesse sentido é que atestados apresentados por empresas que possuem sócios em

comum, com grau de parentesco ou que pertençam ao mesmo grupo econômico, de

fato, podem despertar dúvidas quanto à sua confiabilidade e lisura, todavia, não

podem ser rejeitados de plano pela Administração, devendo isso ser averiguado por

outras vias.

Isso porque não há, a princípio, impedimento legal para que empresas nessas

condições (com sócios em comum, com grau de parentesco ou que pertençam ao

mesmo grupo econômico) participarem do mesmo processo licitatório ou de emitirem

atestados de capacidade técnica uma a outra, na medida em que as pessoas jurídicas,

em nosso ordenamento, possuem autonomia jurídica e não se confundem com as

pessoas fisicas ou jurídicas que a integram e/ou a comandam, sendo cada qual titular
de direitos e obrigações de forma independente em relação às demais.

Nessa liúa, as seguintes decisões do TCU:

"IACÓRDÃ0]
Considerando tratar-se de representação, com pedido de medida
caulelar, formuloda por Evermobile Llda, com fundamento no
art. 113, § 1", da Lei no 8.666/1993, acerca de supostas

irregularidodes na condução do pregão Eletrônico n'158/7855-
2009, promovido pela Caixa Econômica Federal, pata

2' - Atestado de capacidade técnica apresentado por GERALDO ERCULINO
FILHO EIRELI, foi fomecido por empresa cuja proprietária é filha do licitante;

ê a
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contraíação de empresa especiqlizada para Íornecimenlo de

solução integrada de processamento de coríões de crédito
(...)

Considerando que a unidade técnica, em instruções uniformes
(ls. 140/143), refutou íodas as iruegularidades denunciadas pela

representanle.
(...)

Considerando que, em relação à alegaçõo de que o atestado de

capacidade técnica não poderia Íer sido emitido por empresa do

mesmo grupo econômico, tendo sido observado que não havia

vedação na Lei de Licitações nem no edital do pregão e que

conlrolada e conírolodora conservam personalidade e

patrimônio distintos. (...)

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por
unanimidade, com fundamento nos arts. 7", inciso II e 43, inciso
I, da Lei n' 8.433, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 17, inciso
IV; 143, inciso III; 237, inciso WI, do Regimento Interno / TCU,

nos termos dos pareceres exarados nos auíos, em conhecer da

presente representação, psra, no mérilo, considerá-la
improcedente (...) " [1 ] (grifou-se)

"IRELATÓRrO]
31. Sobre os motivos pelos quais considerou insuftciente o

atestado de capacidade íécnica apreseníado pela empresa

Connectcom Teleinformática Comércio e Serviços Ltda., a
afirmação da Alive de inviabilidade do atestado de capacidade

técnica pot ter sido emitido por empresa do mesmo grupo
econômico não prospera. Em primeiro lugar, porque não hrÍ
vedação na Lei n" 8.666/93 e nem no edital da licitação. Em
segundo lugar, porque o art. 266 da Lei 6.404/76 estabelece que

as sociedades (conlroladora e controlada) conservsm a
personalidade e patrimônios distintos, além de ser um princípio
da contabilidade: o princípio da entidade. Assim, não se

mistaram transações de uma empresa com as de outra. Mesmo

P.A



que ambas sejam do mesmo gtupo econômico, respeita-se a
individualidade de cada uma."[2J @rtfou-se)
(...)

"Não htÍ vedação legal à paríicipação, em uma mesma licilaçíio,
de empresas cujos sócios tenham relações de pareníesco entre sL

Contudo, essas relações podem e devem ser levadas em conta

sempre que houver indícios consistentes de conluio.

Para tanto, tais diligências podem envolver a exigência de cópias dos contratos; notas

fiscais ou outros documentos que demonstrem a efetiva e satisfatória execução de

objeto compatível com o licitado, demonstrando-se o atendimento dos requisitos de

ordem técnico exigidos no edital, tal qual o realizado na situação em apreço.

"De acordo com o Tribunal de Contas da anião, é indevida a

exigência de serem acompanhados de cópias das notas Jiscais
referentes à execução dos objetos atestados; tais notas ndo

ftguram entre os documentos relacionados no rol exaustivo do

art. 30 da Lei no 8.666/93 (Acórdão ne 4.446/2015 - Primeiro
Câmara, Rel. Min. Bruno Dantas, Processo n 014.387/2015-8;
Acórdão n' 1.564/2015-Segunda Cômara, Rel. Min. Ana Arraes,
Processo no 011.069/20147; Acórdão n 1.224/2015 Plenário, Rel.

Min. Ana Arraes, Processo n" 003.763/2015-3; Acorda" n@

944/2013-Plendrio, Rel. Min. Benjamin Zvmler, Processo no
003.79s/2013-6).
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Dessa feita, ao se deparar com atestados emitidos por empresas que possuam algum

tipo de relação, a exemplo de sócios em comum, com relação de parentesco ou

pertencentes ao mesmo grupo econômico, deve a Administração agir de forma

diligente e cautelosa, com vistas a evidenciar que o conteúdo do atestado é verdadeiro

e exprime a verdade dos fatos, bem como que as empresas não estão atuando em

conjunto no intuito de fraudar a licitação[5], isto é, que uma delas (a emissora do

atestado) não está sendo utilizada somente para dar respaldo àquela que participa do

certame, através da emissão de documento que não é condizente com a realidade.

Nessa liúa, orientam Jessé Torres Pereira Júnior e Marinês Restelatto Dotti:

@-€
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(...)

A declaroção de que a licitante executou satisÍatoriamente o

objeto, prestada de direito ptiblico ou privado, acompanhada de

nota Íiscal ou o atestante e a emprcsa licilante, até porque íal
declaração pode ser facilmente produzida e sem ônus algum, a
transmitir maior segurança à administração quanto à efetividade

do fato ateslado.

O cominho para a administração certiJicar-se do veracidade da

declaração prestada (atestado), quondo dúvida houver, sem

incorrer na ilegalidode pronunciada pelo Tribunal de Contas da

Uniõo, é o de solicitar da entidade empresarial licitante as

referidas notas ftscais ou contratos, por meio de diligência, com

base no art.43, §3', da Lei n'8.666/93(...)".[6] (grdou-se).

Assim, se após as devidas diligências restar suficientemente demonstrado que o
atestado é apto a comprovar a capacidade técnica do licitante, visto que atende as

exigências do edital e que a empresa de fato prestou serviços compatíveis com o
objeto licitado, não persiste qualquer irregularidade, ainda que a empresa emissora do

documento possua sócio com grau de parentesco ao sócio da empresa que participou

do certame.

Durante a sessão não foi aberto prazo de diligência pelo pregoeiro, pois o mesmo não

tiúa dúvida da veracidade do atestado, e manteve a empresa GERALDO
ERCULINO FILHO habilitada no certame.

3o - Apresentação de notas fiscais que deram origem ao atestado de capacidade
técnica apresentado pela empresa GERALDO ERCIILINO FILHO EIRELI.

Após a fase de habilitação, em momento dado pelo pregoeiro as recorrentes A.
T. DE ARÂUJO COMERCIO E SERVIÇO e MONTORO CARVALHO
COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI, manifestaram em ata o interesse em

interpor recurso, pela habilitação da empresa GERALDO ERCULINO FILHO, tendo

em vista que as recorrentes teriam dúvidas da veracidade do atestado de capacidade

técnica apresentado pela empresa, e solicitaram em seu recurso que a empresa

GERALDO ERCULINO FILHO, apresentasse notas fiscais ou contratos que

comprovassem a veracidade do atestado.

â
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Em primeiro lugar, não se pode partir do pressuposto simplista de que as

empresas que participam de licitações irão apresentar documentos falsos, razão pela

qual se justificaria a inserção de exigências adicionais burocráticas e sem previsão

legal apenas para garantir a veracidade das informações apresentadas pelos

proponentes.

A Administração Pública possui os meios adequados e próprios para certificar a

idoneidade das empresas, não sendo concebível obrigar que o interessado em

participar de uma licitação, a cada edital, tenha que cumprir particularidades e
requisitos que extrapolam aquilo que já se encontra determinado em norÍna.

Em muitas oportunidades, não é incomum observar exigências absurdas, como a da

cópia do contrato que deu origem aos serviços/fomecimentos atestados, firma
reconhecida daquele que assinou o atestado e, até mesmo, as cópias autenticadas das

notas fiscais/faturas alusivas, tudo para se comprovar a veracidade do conteúdo

firmado no atestado de capacidade técnica apresentado pelo licitante.

Em suma, o interessado em uma determinada licitação, ainda que deteúa uma
grande quantidade de atestados de capacidade técnica obtida ao longo dos anos, o que

já seria plenamente suficiente para cumprir os requisitos legais exigíveis e demonstrar

sua experiência, será obrigado a atender requisitos desnecessários para comprovar o

que já estaria comprovado de acordo com a norÍna. Com efeito, além de tais

requisitos ilegais demandarem custos adicionais e desnecessários, implicarão, na

maior parte dos casos, na inviabilidade ou na desistência da participação diante das

dificuldades criadas ao atendimento de tais requisitos em tempo hábil.

Porém é legal, havendo dúvida quanto a veracidade de tal documento,
tanto pela comissão ou das empresas concorrentes a abertura de diligência para suprir
as dúvidas existentes, inclusive no caso em tela a solicitação de apresentação de notas
fiscais e/ou contratos que deram origem ao atestado. Pois bem, em consulta a
assessoria jurídica do Município aos l9 de março de 2021 , o mesmo sugeriu instaurar
diligência junto a empresa GERALDO ERCULINO FILHO, mesmo hndado o prazo
para apresentação da contrarrazáo para apresentar informações sobre a veracidade do
atestado, e caso não apresentasse, fosse declarada inabilitada pelo pregoeiro. A lei
8.666/93 prevê em seu a/r. 43 §3'.' "Éfacultada à Comissão ou auloridade superior,
em qualquerfose da licitação, a promoçiio de diligência destinada a esclarecer ou a
complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento

@-.
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\rI. DA DECISÃO

Por todo o exposto e consubstanciado em análise técnica e Departamento

Jurídico, concluímos pelo coúecimento do recurso e que no mérito lhe seja

ACEITO PARCIALMENTE, inabilitando a empresa GERALDO ERCULINO
FILHO EIRELI, somente no que diz respeito a não apresentação de documentação

que comprove a veracidade do atestado de capacidade técnica apresentado.

Em atenção ao art. 40, XXI, Decreto 10.52012002, encamiúam-se os autos à

autoridade competente para análise, consideração e decisão do Recurso

Administrativo em pauta.

Nada mais havendo a tratar o pregoeiro declarou Encerrada a reunião, e eu,

Eriks Matos da Silva, Presidente, lawei a presente Ata a qual, após lida, será assinada

por todos, sendo às l lhl lmin.

Lw,rLS
MATOS DA SILVA
PREGOEIRO

WEVERTON ANCELMO PEREIRA DE SOUSA
MEMBRO

---:>

i).- '7 , -?
*il.a rueúz 1n,wt

ITA ROBERTA SOARES
MEMBRO

ou informação que deveria constar originariamente da proposÍo". O legislador
deixa claro que em qualquer fase da licitação, é facultada a comissão ou autoridade
superior a promoção de diligência, deste modo entendemos que mesmo após a fase

recursal ainda seria cabível realizar a diligência perante a empresa GERALDO
ERCULINO FILHO. O pregoeiro então encamiúou o oficio 00812021 instaurando
diligência e solicitando que no prazo de 05 (cinco) dias úteis a mesma apresentasse
informações quanto a veracidade do atestado, e, decorrido o prazo a empresa não
apresentou nenhuma informação.
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PRESIDENTE DA CPL

WEVERTON ANCELITIO PEREIRÂ DE SOUSA

MEMBRO DA CPL

ITA ROBERTA SOARES

MEMBRO OA CPL

CUNICA MEDICA LESTE CUN LTOA

CNPJ: í7.561.039,/000140

LtctrAçÃo
JULGAMENTO DE RECURSO AOMINISTRÂTIVO - PREGÂO

PRESENCIAL 009/2021

JULGAMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO

PREGAO PRESENCIAL OO9/202í

PROCESSO ADMINISTRATIVO 01 1/2021

As 1o:oo horas do dia 29 de março de 2021, na sala de Licitaçôes, junto à

Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste/MT, Estado de Mato Gros-

so, localizada à Av. Goiás, 367, Jardim Santa lnês, reuniram-se a Comis^
sào Permanente de licitaÉo da PÍefeituía Municipal de Santo Antônio do

Leste, constitulda dos seguintes servidores: Eriks Matos da Silva - pre-

goêiro: Weverlon Pereira de Sousa e lta Robeía Soares - Membros es-
pecialmente inqJmbidos de apreciar e decidir sobÍe recurso interposto no
pregão presencial 009/2021, com o objeto Íutura e evsntual aqublção
do Produtos Alimenúcios para a demanda da SgcÍqtaria Municlpal dg
Educaçâo em Relação a oventoa e íg3tlvldad€s rqlaclonadas €o agu

calendário s ano letivo 202í" pelas empÍesas A, T, DE ARAUJO cO-
MERCIO E SERVIÇO, CNPJ: ,í0.006.31Í10001{2 e iiloNTORo cARvA-
LHO COMERCIO OE ALIMENTOS ElRELl, CNPJ; 37.674.í3í/000'164,
o Pregoeiro encaminhou tais documentos, juntãmente com a Ata de julga-

mento e demais doqJmentos integrantes da LicíaÉo para a Assessoria
Juridica parâ emissáo de PARECER JURIDICO o qual servirá de orienta-

Éo para tomada de decisâo da Comissão.

I. DAS PREUMINARES

Em sede de admissibilidade recursal, foram preenôidos os pressupostos

de legitimidade, inteÍesse processual, fundarnentaçáo, pedido de nova de-

cisão e lempestividade,

[. DOS FATOS

Em desâcordo com o resultado da rase de habilitaÉo, as recoÍÍenles A.
T. oE AR.AUJO cO ERCIO E SERVIçO, C PJ:,40.006.31í10001{2 e
MONTORO CARVALHO COMERCIO DE AUMENTOS EIRELI, CNPJ:

37.67,t.13í1000í{ilapresentaram as razÕes do recurso, cujoe pont6 pÍin-

cipais seguem abaixo:

Ausência de reconhecimento de íiÍma no atestado de capacidade técnica
apresentado pela empresa GERÂLDO ERCUUNO FILHO EIREU,
CNPJ:32.820.483/0001 {7;
Atestado de capacidade têcnica apresentado por GERÂLOO ERCULINO
FILHO EIREU, foi fomecido por empresa cuja propíietáÍia é filha do lici-
tante:

AgresentaÉo de nolasfiscais que deram origem ao atestado de câpacida-
de técnica apresentado pela empresa GERÂLDO ERCUUNO FILHO El-
RELI.

III. DO PEDIDO DAS RECORRENTES

Requerem que seja o presente recuíso Íecebido, procÊssado e iulgado pa-
Ía acolher as comprovâdas razôes das íecorÍentes, OANDO PROVIMEN-
TO ao recurso, tendo como medida a reforma da decisáo para inabilitar a

empresa GERALDO ERCUUNO FILHO EtREU.

IV. DAS CONTRARRAZÔES

Não foram apresentadas clntÍaÍÍões.

diaíiomunicipal.org/muamm' www.amm.org.bÍ 978 Assinado Digitalmenle

V. DA ANÁUSE DOS FATOS:

í. - Ausência de Íeconhecimento de firma no atestado de capacidade téc-

nica apÍesentado pela empresa GEIIALDO ERCUUNO FILHO ElRELI.

É sabido que o atestado de capacidade técnica é um dos doçurnentos eri-
glveis para comprovaÉo da qualificaçâo técÍrica dos licitantes que preten-

dem fomecer para o govemo, conÍorme disciplina o inciso ll. srtigo 30 da

Lei de Licitações:

ll - comprovaçáo de aptidáo palp desempenho de atiyidade pe,Íinon-
te e çompativel em caracÍêÍrsü'cas, guarrrdsde§ e Pnzos c0rn o obla-
lo da licitaçáo, e lndicação das iasúrraçô€s e do aparelhamen o e do
pessoal lécnico adequados e disponlveis pa'a a realizaçáo do objeto
da licitaçáo, bem como da quatilicaçáo da cada uú dos membros da
equlpe aécnica qua ae rcsponsablllzará pelos tabalhos;

Segundo a revista do Tribunal de Contas da União 'Atestados de capa-

cidade técnica são do@mentos Íomecidos por pessoa juridica, de diÍeito
público ou privado, paía quem as atividades foram desempenhadas com

pontualidade e qualidade. Ê nesse doqlmento que o contÍat8nte deve cer-

üficar detalhadarnente que o contÍatado fomeceu determinado bem, exe-
qrtou determinada obra ou prestou deteÍminado serviço satisíatoriamente.

O objeüvo do atestado de capacidade técnica é comprovar a experiência

da empresa licitante no objeto licitado, a ser clntrdtado

Ouando Íalarnos em atestado bmecido poÍ pessoa jurldica de direito pú-

blico, não há o que falaÍ na obrigatoriedade de que o mesmo possua frrma

reconhecida, uma vez que os documentos emitidos por servidor público

tem fé pública conÍorme eslabelece nossa carla magna, vejamos:

Ad. 19. É vedado à Llnão, 8os Eslados, ao DirtÍib Federal e eos Municl-
prbsl

(...)

ll - rccusar fé aos documenlos púôri6!s;

ls,c posb, tal exigência toma-se desprcpo§tada além de exobitanb.

Ouanto a apresentaÉo de atestado de capacidade técnica expedido por

pessoajurldica de direito privado. vejamos o entendimento do Superior Tri-

bunalde Justiça:
.ADMINISTR,ATIVO. RECURSO ESPECIAL. FALTA DE RECONHECI.

MENTO DE FIRMA EM CERTAME LICITATÓRIO,

1. A au*ncia de É@nlÉcinentg de lima é nÉra inÊgulaúade íontaL
passír€l de ser suprrda eín @dama lici|E/ú.tlp, em h@ dos pincipíos da

ía z oab i I idade e p ro po rc ion a I idado.

2. RecuÊa es8cialímp,ovido.' (REsp 542.333/RS, Rel M,h,:sto CASfRO
MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado en 20/1012005, DJ 7/1112005, p.

191)

O julgado do STJ também não orienta que o atestado deverá ter firma re-

conhecida e sim que a Íalta de reçlnhecimento de íirma nâo deverâ ser
i moüvo para a inabilitaÉo do licitante por considerar mera inegularidade

Íormal (lsto porque foi exigido no edital),

O relatório técnico no '1412020 do Tribunal de Contas do Estado lraz ao co.
nhecimento de pregoeiÍos e demais servidores que tÍabalham no proces-

samento de licitaçóes públicas, municipais e estaduais, interprctaÉo so-
bre cautelas que devem seÍ tomadas na conduçáo do cíedencjsrnento de
represenlanles e da autenticaÉo de doementos de habilitaÉo e de pro
posta comercial. com vistas a mitigar Íiscos de restriÉo indevida de com-
petiüüdade do ceítame licitalório e, por conseguinte, da busca da proposta

mais vantajosa à AdministraÉo Licitante.

Os dooJmentos necessáÍios à habilitaçào podeÉo seÍ apÍes€ntrados em
original, por qualquer processo de ópia autenticada poÍ caÍtório compe-
tente ou por soívldoÍ da adminlrtr.Éo ou publicaÉo em órgáo da im-
prensa oficial. (a 32, caput, da Lei 8666193). Vêse do @mando supra
que a sutenticação da documentação apresentada pela licitante pode taíÍl.
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bém seÍ íealizada pelo seMdor que pÍeside o processamento da licilação,

poí meio de comparâçáo entre 8 úpia do doq.rmento e o seu respectivo

original.

Assiste aos pregoeiros e,/ou membros da CPL o dever de Íealizar a aulen-

ticaÉo de doqJmenlos apresentáveis por empresas licitantes, üa cotejo

das cópias com os respeclivos originais. Trata-se de coníeriÍ razoabilidade

e píoporcionalidade à conduçáo do processamento licíatório. Destaca-se

a esse respeito que. fundamentados no principio do formall§mo modêra-
do e da seleçào da pÍopogta malg vântajosa, os pregoeiros e/ou mem-

bros da CPL podem realizar a autenticaçáo dos doqJmentos apíesentados
por meio de cópia na própria 3.9310 ds gntÍqga e abgrtura das Propos-
tas. Ressaho ainda que o alestado de capacidade técnica apresentado pe-

la empresa GERALDO ERCULINO FILHO, foi apresentado na sessão em

üa original.

? - Atestado de capacidade técoica apresentado por GERÂLOO ERCU-

UNO FILHO ElRELl, íoi íorn€cjdo poÍ empresa c1lja proprietária é filha do

licitante;

A finalidade da apresentaÉo de tais docurnentos é justamente comprovar

a satisÍatoriedade da exeqJçâo de objelo similar 60 da licitaÉo. Logo, os

atestados apresentados devem se revestir de alguns requisitos de con-

fiabilidade, exprimindo com veracidade infoÍma9ô€ relevEntes que pos-

sam subsidiara Administração I tomaruma decisão segura quando do jul-

gamento da habilitaÉo dos licitantes, Existindo inceítezag em relaÉo ao

conteúdo do atestado, em especial sobre a veÍacidade dos latos ali deda-
rados e sua compatibilidade com os requisitog do edilal, deve a Adminis-

tração agir com cautela, pÍomovendo as diligências necessárias (com es-
copo no ad.43, § 3o, da Lei 8.666) a fim de dirimir as dúvidas existentes.

Nesse sentido é que atestados apresentados por empresas que possuem

sócios em comum, @m grau de paÍentesco ou que perlençam ao mesmo
gÍupo cconômico, de falo, podem despertar dúvidas quanto à sua clnÍia-
bilidade e lisura, todavia, nâo podem ser Íejeitados de plano pela Adminis-

traçâo, devendo isso ser averiguado por outras vias.

lsso porque nào há, a pÍinclpio, impedimento legal para que empresas

nessas condições (com sócjo§ em comum, clm gftlu de parentesco ou
que pertençam ao mesmo grupo econômico) paniciparem do mesmo pro-

cesso licitatório ou de emitiíem atestados de capacidade têcnica uma a

outra, na medida em que as pessoas jurldicas, em nosso ordenamento,
possuem autonomia juídica e náo se confuMem com as pessoas íisica§
ou jurídicas qt e a integram e,/ou a comandam, sendo cada qual titula. de
direitos e obrigaçóes de foÍma independente em relaÉo às demais.

Nessa linha, as seguintes decisôes do TCU:

"tacÓRDÁo)

Considerando laâr-se de rêptêsênÍ,çáq com pedidg de meüda
cauêt,,r, lormulada por Eyemoblte Ltda., cor'n fundamenao no arÍ.
113, § 1', da Let no 8.666/1993, €cêrca de s4posúrs irregutaddades
na cnnduçáo do üegáo He?ranlco no 158f1E5r2009, prcmovído pela

Caixa Econômica HeÂ|, para cont a&çAg de empresa especializa-
da pa.t fomeclmento de sotuçáo lntegrada de processarrrerao de car-
tóes de crédito

(..)

Co,tsiderarrdo qua a uildads tócnlca, ern lnalruçó€§ unifo'I7es (Íts.
1/ny1tt:r), reíubu todas as hrcgutarldadas denuncladas pela rcpre-
sen,,nto.

(...)

Considerando quê, êm /'sltaçáo à .legaçáo de que o atastado de capa-
cidade técnica oão pode a tet sldo omLldg pgr empresa do mêsmo

Wpo econâmlco, ,endg sldo gbsgrvadg que nào havla yêdação na
Lei de UciÍáçôes oem no adttal do pftgáo c qua cgn rolada e contÍo-
ladoÍa consaryam parsonalldade e paÚlmünlo dÉAnags. (..-)
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Os ltinistros do Ídbunal & Con,,s da Unlâo ACORDA , por unanl-

midade, com íundamenío nos ar6. 1o, lnclso lt a il3, lnclso l, da Lel

n' 8.433, de 16 de julho de 1992, c/c oe atÉ. 17, lnclso N; 143, lnclso
tlt; Z)7, inciso W, do Reglmen o lntemo / TCU, ,ros êímoe dos parB

cúês eraftrdos ros autos, em canhecef da pÍgsgarg aep,lsgrút9áo,
para, no médto, cqslderá-la lmprccedenb (...)"[1] (gttfouse)
,TRELAfÓNo,

3r. Soáre os ,rodvos pelgs quais considerou insullclenae g a,es,ado
de capacidade técnica aprcsenàdo pela emprcsa CoaneclEo,,, fê-
leinígnnálica Comércio e Se,viçoa Ltda., a alirmaçáo da Nive da lnyl-
abilidade do atesbdo de capacidadê técnlca por ter sldo emlüdo por
enprssa do mesmo grupo eçanômico não ptgspeâ. Em primelrg lu-
gar, porque não há vedaçâo na Lei n" 8,666/93 a nem no edtbl do llcl-
úação. Em seguddo luga4 poryue o aú 266 da Lei 6.10tY16 asâbeleca
que a§ sgci€dade§ ícontoladon e contolada) conseÚam a parsonô-

lidade e patrimônlos disú:rÍos, arór, de ser um pdnclpio da conaabl-

tldade: g üincipio da enüdade, Assim, náo se mlsauram tonsaçôes
do uma e,nprêsa com as de outn. üesmo que ambas sdam dg mes-
mo grupo econômicg, tgspeiú?'se a lndlyldualldade d. cada uma,"[2]
(gtiiou.§,e)

(..)

"Náo há vedaçáo lega, à paüçipaçáo, em uma mesma llclÍ,çáo, de
errrprêsrs cur'os sóciolr tenham rclaçõeg da !€rertescg sat s §r. Con-

tudq essas r.e açõês podem e deyem ser levadas em conla sempre
que houver indlclos consrsaerres de cgn uro.

Dessa feita, ao se depardr com atestados emitidos por empEsas que pos-

suam algum tipo de relaÉo, a exemplo de sócios em comum, clm rela-

Éo de parentesco ou pertencentes ao mesmo grupo economico, deve a

AdministraÉo agir de forma diligente e cautelosa, com vistas a evidenciar
que o clnteúdo do atestado é verdadeiro e exprime a verdade dos íatog,

bem como que as emp.esas não estào atuando em conjunto no intuito de

fi-audar a licitaÉo[5], isto é, que uma delas (a emissora do atestado) náo

está sendo utilizada sorDente para dar respaldo àquela que partjcipa do

ceÍtame, através da emissâo de documento que não é condizente com a

rêelidede-

Para tãnto, tais diligências podem envolver a exigência de ópias dos con-
tratos; notas fiscais ou outÍos doqJmentos qu€ demonstÍem a eEüva e sa-
üsfatória execüçáo de objeto compativel com o licitado, demonstandq.se
o atendimento dos reqüsitos de oÍdem técflico exigidos no edital. tal qual

o íealizado na situaÉo em apreço.

Nessa linha, orbntam Jessé Tones PeGirâ Júnior e Marinês Restelatto

Dotti;

"De acotdo com o Tribunat de Contas da Unlão, é lndevlda a axlgên-
cia de sercm acompaihados de cóplas das ,orrs fscars roter"nÍes
à execução dos oójeÍos aÍesúados; ,,is notas náo figuram endo os
documentos relaclonadqg no rol exauaalw do atu 30 da Lel no 0.666i/

93 (Acffiáo ne 4,4tr2015 - PdmeiÍa Câmaâ, Rel. rlin, Bruno Dan-
ás, Processo n 011.387t201í8; Àcótdáo no L5ô41n15-Segunda Câ-
ma,€, Rel, Min. Ana Arrae§, Procaseo n'011.069nú0; Acôdáo n 1.

221 12015 Plenádo, Rel. Mln. Ana Atraes, Ptocesso nc (t03,743/i2015-3;

Acoda?n@ 94r2013-Plênádo, Ret. trin. Benlamln lymler, Prpcssro
n" UR.795/2013-O).

(...)

A declaraçãg de que a ticibnte execulou aatlsfatorlamente o obloao,
presâda de dirêiao público ou pivado, acomrynhada de noâ f,3cal
ou o aíestante e a empresa lící&,nae, aaé porqua aal decla/8çáo podo
sef frcilmen,e pfodu.ida e sem ônus atgum, a lansmllir malor sqgu-
rança à administraçáo quanto à eíe,lvldade do íaíp aaestado.

O caminho para a adminisaraçãg cedtf,car.se da va,acldade da dacla-
âçáo prcsbda (atesbdo), quando dúvlda houvêt, sêm lncorrct na lle-



gatiúde prcnunciada pelo Íríbunal & Conât da Unláo, é o do se
llcitar da enüdade emprcsadal tlclÚante es rereddas aotás ,tgcalg ou
coi,ta,Gs, por malo dê dillgêncl,, com à{,se no aÍL tB, §3., da Lel o'
E.6Eü93(.. )".16l @t rou-se).

Assim, se após as deüdas diligências restâÍ suficientemente demonst-ado
que o atestado é apto a comprovaÍ a capacidade técnica do licitantê, visto
que atende as exigências do edital e que a empíesa de fato preslou seívi-

ços compatlveis com o objeto licitado, não persiste qualquer inegularida-

de, ainda que a empresa emissora do doqJmento possua sócio @m grau

de parentesco ao sócio da empÍesa que participou do cerlame.

Durante a sessão nâo foi abeío prazo de diligência pelo pregoeiro, pois o

mesmo não tinha dúüda da veracidade do atestado, e manteve a empresa

GERALDO ERCULINO FILHO habilitiada no certame.

30 - ApresentaÉo de notas fiscais que deram origem ao atestado de capa-

cidade técflica apresenlado pela empresa GERÂLOO ERCUUNO FILHO
EIREU.

Após â íase de habilitaÉo, em moÍnento dado pelo pÍegoeiro as reconen-

tes À T. DE ARÂUJO COMERCIO E SERVIçO e iIONTORO CÂRVA-
LHO COMERCIO DE ÂLIMENTOS EIREU, maniíestaÍam em ata o inte-
resse em interpor ÍEqrrso, pela habilitaçáo da empÍesa GERÂLDO ERC(,.
LINO FILHO, lendo em ústa que as íecorÍentes teriam dúúdas da vera-

cidade do alestado de capacidade técnica apresentado pela empresa, e

solicitaram em seu recüÍso que a empresa GERALDO ERCULINO FILHO,

apíesentasse notas fiscais ou conlratos que comprovassem a veracidade

do alestado.

Em primeiro lwar, nâo se pode panir do pressuposto simplista de que as

empÍesas que paíticipam de liÇitaçôes irâo apresenla. doclmentos falsos,

razão pela qual se justificaria a inserção de exigências adicionais burocÍá-

ücas e sem previsâo legal apenas para garanür a veracidade das informa-

çóes aprês€ntadas pelos proponentes.

A Administmçáo Pública possui os meios adequados e própÍios para cer-

üficar a idoneldade das empresas, nâo sendo concebÍvel obrigar que o in-
teressado em participar de uma licitaÉo, a cada edital, tenha que cümprir
partielaridades e ÍEquisitos que eírapolam aquilo que já se encontra de-

teíminado em norma.

Em muitas opoÍtunidades, nâo é incomum observar exigências absurdas,

como a da ópia do contrato que deu origem aos serviços/fornecimenlos

atestados, firma reconhecida daquele que assinou o atestado e, até mes-

rno, as cópias auteoticadas das notas fiscaisfaturas alusivas, tudo para se

compÍovar a veBcidade do @nteúdo firmado no atestado de capacidade
técÍticâ apresentado pelo licitante.

Em suma, o interessado em uma determinada licitação, Einda que detenha

uma grande quantidâde de atestados de capacidade técoicâ obtida ao lon-
go dos ânos, o quejá seria plenamente suficiente paÍa cumpír os requisi

requisitos desnecessáÍios paÍa compÍovar o que já estaíia comprovado de

a@rdo com a noÍma. Com efeito, além de tais requisitos ilegais deman-

darem estos adicionais e desnecessáÍios, implicarão, na maioÍ parte dos

casos, na inviabilidade ou na desistência da participaÉo dianle das dif-
culdades cÍiadas ao atendimento de tais requisitos em tempo hábil.

PoÉm é legal, havendo dúvida quanto a veracidade de tat documento,

tanto pela comissão ou das empresas @n@Írentes a abertura de diligên-

cia para suprir as dúvidas existentes, indusive no câso em tela a solicita-

Éo de apresentaçâo de nolas fiscais e/ou contratos que deram origem ao
ateslado. Pois bem. em consutta a assessoria jurldica do Municlpio aos 19

de março de 2021, o mesmo sugeriu instaurar diligência junto a empresa

GERALDO ERCULINO FILHO, mesmofindado o prdzo para apresentaçáo
da contraÍrazão pala apÍ$€ntaÍ inÍormaçôes sob.e a veracidade do ates-
tado, e caso náo apresentasse, íosse dedarada inabilitada pelo pregoeiro.

A lei 8.666/93 prevê em seu aÉ 4:, §3',' 'É tac ulâda à Comlssào ou au-
to.idado supstior, em qualquet ,r'se da lici.áçáo, a prgmoçáo de dlfi-
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gúrrci, destirradr a êgclar€§er ou a çpmptemenb'r a lostuçáo do prg-
cessq, vcdada a lnclusáo poste,ior de documento ou lnio/maçáo que

deyerís consÍ,r arlglnadameo,s da prcposÍa". O legislador deüa da-
ro que em qualquer Íase da licitação, é facultsda a comi§§áo ou autorida-

de superior a pmmoção de diligência, deste modo entendemos que mes-

mo após a fase reqJrsal ainda seria cabivel Íealizar a diligência perante

a empÍesa GEFIALDO ERCULINO FILHO. O pregoeiro então encaminhou

o oÍcio 008/2021 inslaurando diligência e solicjtândo que no prazo de 05

(cinco) dias úteis a mesma apresentasse iníoÍmaçôes quanlo a verdcida-

de do ateslado, e, decorÍido o prazo a empÍesa não apresentou nenhuma

inÍormaçâ0.

vr. oA oEcrsÃo

Por todo o exposto e consubstanciado em 8nálise técÍrica e Departamento

Juridico, conduÍmos p€lo conhêcimenlo do íecurso e que no mérilo lhe

seja ÂCEITO PARCIALMENTE, inabilitando a empÍEsa GERALOO ER-
CUUNO FILHO EIREU, sornente no que diz Gspeito a não apresentaÉo
de docurnentaçâo que compÍove a veÍacidade do atestado de capacidade

têcÍica apÍEsentado.

Em atençáo ao ârl. 40, XXl, D€cíEto 10.5202002, encaminharFse os atl.
los à aúoridade competente para análise, consideÍaÉo e decjsâo do Re-

curso Adminislrawo em pauta.

Nada mais havendo a lratar o prego€iro dedarou Encerrada a ÍBuniáo. e

eu, EÍiks Matos da Silva, Presidente, lavrei a presente Ata a qu8l, após li-

da, seÉ assinada por todos, sendo às í íhl1min.

ERIKS MATOS DA SILVA

PREGOEIRO

WEVERTON ANCELMO PEREIRA DE SOUSA

MEMBRO

ITA ROEERTA SOARES

MEMBRO

PREFEITURÂ MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO DO LESTE
PORTARTA N..20í1202í.

PORTÂR|A No.20í1202í.

DE: 26 DE ÍtlARçO OE 202í.

CONCEDE DISPENSA DE SERVIÇO E OÁ OUTRÁS PROVIDÊNCAS.

JOSE ARlllÂTEIA VIEIRA ALVES, Prefeito Municipal de Santo Antonio

do Leste, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atÍibuições legais e,

RESOLVE;

AÉ ío - CONCEDER I servidora pública PAULÂ LAYSLANY OLIVEIRA

DELMON, dispensa de serviço nos termos do art.98 da Lei Federdl no

tos legais exiglveis e demonstrar sua experiência, seÉ obrigado a atender lg5O4,de30deseternbrodelggT,nosdi8326,29e30dematpdez)21

AÊ 2! - Oelerminar a Secretaria Municipal de AdministÍaÉo e Planeja-

mento, que tome as providências necessárias para a execução desta por-

taria.

Artigg 30 - Esta PoÍlaria entÍa em vigor na data de sua publicaÉo, revo.
gando as disposições em contrário.

REGISTRASE

PUBUCA§E

CUMPRÂ§É.

GABINETE DO PREFEÍTO

E : 26 DE MARçO DE 202í.

JOSE ARII/IATEI,À VIEIRA ALVES PREFE]TO MU ICIPÂL

Registrada na Secretaíia de AdministraÉo e Planeiarnento e Publicada
por afixação em local de costume, conÍoÍme na legislaçào em ügor.
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